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COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS / SETOR DE ASSUNTOS PREVIDENCIÁRIOS

DECLARAÇÃO POST MORTEM DE CONVÍVIO MARITAL
Declarante
	Nome
     
	Profissão 
     
	Estado civil


	CPF
   .   .   -  
	Doc. de identidade – nº
     
	Doc. Ident. – Órgão emissor / UF
      /   
	Sexo


	Endereço: Logradouro e nº
     
	Complemento
     
	Bairro
     

	CEP
     -   
	Município - UF
      -   
	Telefone
(  )     -    
	Telefone celular
(  )     -    


Ex-Segurado(a)
	Nome
     
	Matrícula – dv - vínculo
     - -  
	Estado civil


	Doc. de identidade – nº
     
	Doc. Ident. – Órgão emissor / UF
      /   
	Sexo

	Tempo de convivência
     


O(a) Declarante acima identificado(a) declara para todos os efeitos legais que conviveu maritalmente com o(a) Ex-Segurado(a), também qualificado acima, perdurando este convívio até a data do óbito deste.
E por ser verdade assina a presente declaração, juntamente com 02 (duas) testemunhas.
Declarante e testemunhas sujeitam-se às sanções penais previstas no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) em caso de prestar deliberadamente informações inverídicas.
	Data
   /    /     
	Assinatura
Declarante:

	Data
   /    /     
	Assinatura
1ª Testemunha:

	Data
   /    /     
	Assinatura
2ª Testemunha:


1ª Testemunha
	Nome
     
	Matrícula
     
	Sigla do Órgão
     

	Endereço: Logradouro e nº
     
	Complemento
     
	Bairro
     

	CEP
     -   
	Município - UF
     
	Telefone
     
	Telefone celular
     


2ª Testemunha
	Nome
     
	Matrícula
     
	Sigla do Órgão
     

	Endereço: Logradouro e nº
     
	Complemento
     
	Bairro
     

	CEP
     -   
	Município - UF
     
	Telefone
     
	Telefone celular
     



Em consonância com as determinações da Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – os dados pessoais coletados receberão tratamento por parte do Ministério Público de Santa Catarina com a finalidade de possibilitar os trâmites para a nomeação e a posse em cargo do Quadro de Pessoal, bem como para os desdobramentos relativos ao acompanhamento e ao controle da vida funcional, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública.
image1.jpeg
\d
M PS' MINISTERIO PUBLICO
Santa Catarina




